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EMENDA DE REDAÇÃO Nº 1

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.319/2024

Autor: Vereador Alex Chaves.

TEOR DA EMENDA:

O caput do § 5.º do art. 101 da Lei Complementar n. 239, de 31 de agosto de 1998,
que se pretende alterar na forma do art. 1.º do Projeto de Lei Complementar n. 2.319/2024, passa a
vigorar acrescido da empressão "observado o seguinte:" ao seu final, conforme abaixo:

"Art. 1.º (...)

Art. 101. (...)

§ 5.º A licença de tratamento para servidoras em situação de violência doméstica e
familiar será provida a requerimento da servidora, nos termos da Lei Federal n.
11.340/2006,  para  tratamento  e/ou  acolhimento  institucional,  tendo  a  servidora
atendimento prioritário, assim como haverá sigilo das suas informações nos atos
resultantes de seus atendimentos, observado o seguinte:"

(...)

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 11 de outubro de 2024.

ALEX CHAVES
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Alex Sandro de Oliveira Chaves, Vereador, em
14/10/2024, às 13:46, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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